
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE IPUEIRA/RN, CNPJ (MF) nº 08.094.708/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ MORGÂNIO PAIVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1090485, 
expedida pela SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 019.457.454-79, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
0011/2023, processo administrativo n.º 1028/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa (s) 
para registro de preços, visando a aquisição de equipamento e material permanente para a Unidade 
Básica de Saúde do Município de Ipueira/RN e, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
anexo do edital de Pregão nº 0011/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: P D S DE ALMEIDA 

CNPJ: 45.088.720/0001-99 

ENDEREÇO: Rua Francisco Luiz, 1152, box 4, centro, Juarez Távora/PB 

REPRESENTANTE: Paulo Demétrio Serpa de almeida – Cargo: CEO – Telefone: 85 997163031 
RG: 5.525.805 – CPF: 048.653.234-81. 

E-MAIL: almeida.distribuidorajt@gmail.com                                     TEL.: (83) 98662.5890 

Código Descrição do item Marca Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

14859 

Computador (Desktop-Básico) - Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador no 
mínimo quepossua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads 
e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 
TB ou SSD 240 GB, memória RAM de8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 
2.133 MHz ou superior, operando em modalidade 
dual CHANNEL.A placa principal deve ter arquitetura 
ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no 
sítiowww.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior.Possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 

JAB un 15,0000 
R$ 

1.980,0000 
R$ 29.700,00 
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integrado deveráser no mínimo de 1 GB de memória. 
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido.Possuir no 
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 
do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 
combinada degravação de disco ótico CD, DVD rom. 
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 
USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.Monitor de LED 
19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistemaoperacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração exigida 
no item. Gabinete e periféricosdeverão funcionar na 
vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuirgradações neutras das cores branca, preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os 
componentes do produto deverãoser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 
meses. 

14876 

Impressora Laser (Comum) - Especificação mínima: 
que esteja em linha de produção pelo fabricante; 
impressora laser com padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 
35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de 
papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 
200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 
suportar frente e verso automático; o produto deverá 
ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento 
garantia de 12 meses. 

BROTHER un 3,0000 
R$ 

1.390,0000 
R$ 4.170,00 

Valor Total: R$ 33.870,00 

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

6. DAS PENALIDADES. 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Ipueira/RN, 22 de maio de 2023. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE IPUEIRA 
JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 

 
 
 
 

________________________________________________ 
P D S DE ALMEIDA 

Paulo Demétrio Serpa de almeida 
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